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INTERESSADO  .  Vereador JOSE ALBERTO BERWUOL 

Bento Gonçalves LOCAUDADE. 	  

ASSUNTO 	Dã. denominação de JOÃO LORENZINI — GRÁFICO" 'a Rua "G" do . 	"  

Projeto Cura, do loteamento Cristófoli, no Bairro Universitãrio 

em Bento Gonçalves. 
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COMISSÕES DE  JUSTIÇA E REDAÇÃO -  OBRAS, S. 	PUBL. E ATIV. PRIVADAS . 

ARQUIVADO EM: 	  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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PROTOCOLO 

Modelo N.o CM - 04 - 5/80 - 500 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

CAMARAWNICUPn 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Eng° LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara 

Bento Gonçalves - RS  • 

DE BENTO 90.N..2 	UM

~Toc

S 
OhUi 

JOLO 

Municipal de 

• 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, passo as 

mãos de Vossa Senhoria o incluso Projeto-de-Lei que Da deno-

minaçao de "João Lorenzini - Gráfico" á Rua "G" do Projeto ' 
CURA, do Loteamento CristOfoli, no Bairro Universitário 	er 

Bento Gonçalves, para a apreciação desta colenda Câmara. 

0 
ço merecera dos Senhores Vereadores, a ocasião 

dos protestos de consideração e apreço. 

Cordialmente, 

Vereador J 	.erto Bertuol 

Líder 4a Bancada do PMDB 

Certo da acolhida que a meteria em apre- 

ensejo eleva 
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ESTADO DO RIO GRAN 

Palácio 11 de Outu 

UNICI AL DE B 

PROJETO DE LEI NºO, DE 24 DE JUNHO DE 1986. 

Dá DENOMINAÇÃO DE "JOÃO LORENZI-

NI - GRÁFICO" Ã RUA "G" DO PRO 

JETO CURA, DO LOTEAMENTO CRIST6-

FOLI, NO BAIRRO UNIVERSITÁRIO EM 

BENTO GONÇALVES. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal - 

ves, 

FAÇO SABER que a Cgmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 	denominada de "JOÃO LORENZINI 	GRÁFICO" a 

Rua "G" do Projeto CURA, do Loteamento Cristg 

foli, Bairro Universitário, no Município 	de 

Bento Gonçalves, com as seguintes confronta - 

çoes: 

NORTE 	- 146,90 metros com Nilvo A. Cristgfoli e 	Ou 

tros; 7,00 metros com a Rua "H" do Projeto CU 

RA do Loteamento Cristgfoli; e 102,70 metros, 

com Valter Saurin e Outros; 

SUL 

LESTE 

OESTE 

Com 266,30 metros com Transportes Cristgfoli 

e Outros; 

Na extensao de 6,00 metros com limite de Zo -

na Rural; 

- Na extensao de 8,00 metros com a Rua Ulisses 

Roman Ross. 

Art. 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos vinte e quatro dias do mgs de junho de mil novecentos 

e oitenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIF ICATIVA 

0 Projeto-de-Lei que segue em apenso, trata-se 

de prestar justa homenagem a uma personalidade que dedicou in-

teiramente a sua vida ás artes gráficas. 

Atreves de Indicação Legislativa, datada 	em 

12 de dezembro de 1985, justificávamos através de Curriculum 

Vitae a proposição ora em apreço. 

Pela relevância do Projeto, acreditamos que 

apos a devida tramitaçao legislativa, certamente merecera 	a 
acolhida favorável dos Senhores Vereadores, 

Acreditamos que desta forma estará o Poder 	
.

Le- 

gislativo, dm se aprovando a matéria, prestando justa homena - 

gem a um cidadão bento-gonçalvense que muitos serviços prestou 

a área gráfica e jornalística. 

e 



CURRICULUM VITAE DE JOÃO LORENZINI 

JOÃO LORENZINI nasceu em 17 de junho de 1902, na 

Linha 6 da Leopoldina, 19 Distrito de Bento Gonçalves. 

Casou-se com Albina Rigon e de seu matrimônio 

houveram dois filhos: Maria das Graças Lorenzini, Professora e 

funcionária da Caixa Econômica Federal e Roberto Lorenzini, En-

genheiro-eletrônico, atualmente trabalhando na EMBRATEL. 

João Lorenzini foi um dos pioneiros no ramo da 

indústria gráfica. Seu primeiro emprego foi na tipografia dos 

Padres qie, de 1924 a 1928, imprimiu nesta cidade o Jornal "Cor 

rieri D'Itália". A tipografia dos padres foi comprada pelos ir 

mãos João e Valério Lorenzini que, de empregados, passaram a 

ser patrões. 

Muitas foram as atividades de João como tipógra-

fo e impressor de diversos jornais, como por exemplo "O Nordes-

te", que fora editado por Antonio Galileu Contino, "Jornal de 

Bento", "Jornal do Povo" e "Gazeta da Serra". 

Dentre os últimos jornais em que João trabalhou 

na impressão, estão os jornais "Semanário" e "O Eco do Vale". 

Dedicou-se também às causas do povo, auxiliando, 

no dia-a-dia, aos Padres da Paróquia Santo Antonio. Ajudou in-

cansavelmente a Dom Antonio Zãtera na construção do Colégio Nos 

sa Senhora Medianeira, das irmãs Carlitas. 

Teve um passado de honra, de interesse e partici 

pação comunitária, de grande estimulo aos jovens que o cercavam 

em seu serviço diário. 

João Lorenzini faleceu no dia 20 de março de 

1981. 



_MILAN, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, so-

licita parecer a respeito do Projeto de Lei N9  20/86 de 24 de junho de ' 
1986, que dá denominação de JOAO LORENZINI - GRÁFICO, "à rua "G" do Proje 

to Cura, do loteamento Crist6foli, no Bairro Universitário em Bento Gon-

çalves. 

Trata-se de uma iniciativa louvável, pois o ci 

dadão João Lorenzini, prestou relevantes serviços a nossa comunidade, no 

tadamente na área industrial. 

A matéria está prevista no artigo 30, inciso ' 

XIII, da Lei Orgânica deste Município, onde o Legislativo poderá ter tal 

iniciativa, mas sempre com a sanção do Chefe do Executivo, como qualquer 

outra Lei. 

Este e.  o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 02 de julho de 1986. 

-2c -mo 
Roberto Tramontini 

vogado 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 	051 /86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Dà denominação de "JOÃO LORE 

ZINI GRAFICO" a Rua "G" do Projeto 

Cura, do loteamento Cristõfoli, no 
Bairro Universitario em B.Gonçalves 

Parecer: 	COMISSKO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

Comissão Técnica Permanente de Justiça e Redação da Câmara Munici-

pal de Vereadores de Bento Gonçalves, após analizar os dizeres do 

Processo de n° 00051/86, Projeto-de-Lei Legislativo n° 20/86 que 

Dá denominação de "J0'40 LORENZINI - GRÁFICO", á Rua "G" do Proje-

to Cura, do Loteamento CristSfoli no Bairro Universitário em Ben-

to Gonçalves, considerando a homenagem que se presta a um cidadão 

que relevantes serviços prestou a comunidade de Bento Gonçalves 

especialmente na área gráfica e jorhalistica, como especifica 	o 

seu curriculum vitae, e considerando a Constitucionalidade, Juris- 
. 	 . 

Juris- 

dicidade, Tecnina Legislativa e Boa Redação da matéria em apreço, 

esta Comissão e de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Sala das Sessoes Fernando Ferrar' aos qua-

tro dias do mes de agosto de mil novecentos e oitenta e seis. 

Vereador 	'o Turr 	Presidente 

Vereador Pa"lo 	llamelau - Membro 

Vereador Enio Cenvenutti - Membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.0: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

051 / 86 ASSUNTO : Dã denominação de "JOAO LO-

RENZINI GRÁFICO" à Rua "G" do 

Projeto Cura, do loteamento Cris-

tàfoli, no Bairro Universitàrio de 

Bento Gonçalves. 

Parecer:COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 	1 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comia 

sao Tecnica Permanente de Obras,Serviços Publicos e Ativi 

dades Privadas, apOs analizarem os dizeres do Processo de 

n° 051/86 que "Dá denominação de IJOX0 LORENZINI = GRAFI-
, 

CO - a Rua IG 1  do Projeto Cura, do Loteamento Cristofoli„ 

no Bairro Universitario de Bento Gonçalves", considerando 

os relevantes serviços prestados 'à nossa 

tanto, merecedor de tao digna homenagem, 

nome em uma Via Pjblica de nossa Cidade, 

acima exposto esta Comisso e de parecer 

deva ser aprovado. 

É o parecer. 

Comunidade g,por 

perpetuando seu 

considerando o - 

de que o mesmo - 

Vereador 

Pres 

AULO GUILLAMELAU 

da Comissão 

Vereador JO 

Membro 

VereadovASE BERTUOL 

Membro da Comissão 

DE O ZA 



CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

O. 496/86-GP 	 Bento Goncaeveá, 29 de julho de 1986. 

Senhora Ptegeíto: 

Encamínhamo4-lhe, pau 4anciO, 04 imojeto4-de-leí aba..L 
xa Ae2acíonado4, aptovado4 pot unanímídade de voto4 em Se44a0 Extu 
otdínjucía Aealízada na tatde de ontem. 
1. Projeto-de-/eí Leg. 20/86, que "Vã denomínacao de 'João Lokenzí-

ní - Gtéigco' ã Rua 'G' do Projeto Culta, do Loteamento Citi4t54o-
nO 8O2AAD UníVeUítiÁíO, em Bento Goncalveón; 

2. Ptojeto-de-/eí Leg. 22/86, que "'Vã denomínacão de 'Padre Ruí Lo-

nenz.V a Rua 'E' do Loteamento Santa Liícía, &Lato Santo Antão, 
em Bento Gonca/ve42. 

Sem mano pattícu/at obje.Uvo pata o momento, punam-
-no4, com pute4to4 de con4Ideltacio e apuo. 

"/ 
IZ MARTINELLI, 

Nmiídente. 

Vvteadot 

Exmo. 

AIPO JOSE BERTUOL 
DD. Ftecito Munícípa/ 
Bento Goncatve4 - RS  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 

• 
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Reg. no Livro de  	•••-•? 	  

Ser,i2ta .La 	ActrninátraÇáo 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEI4) 

LEI MUNICIPAL N9 1.359, DE 29 DE JULHO DE 1986 

DA DENOMINAÇÃO DE "JOÃO LORENZINI GRÁFICO" 

RUA "G" DO PROJETO CURA, NO LOFEAMENTO CRISTó-

FOLI, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, EM BENTO GONÇALVES 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 	Gonçalves 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

••• 	
Art. 19- r denominada de "JOÃO LORENZINI - GRÁFICO" a rua 

"G" do Projeto CURA, no Loteamento 	Crist6foli, 

Bairro Universitário, no Município de Bento Gonçalves, com as se-

guintes confrontações: NORTE, na extensão de 146,90 metros, com Nil 

vo A. Crist6foli e outros; 7,00 metros com a rua 'Ti" do 	Projeto 

CURA do Loteamento Crist6foli e 102,70 metros, com Valter 	Saurin 

e outros; SUL, na extensão de 266,3d metros, com Transportes Crist6 

foli e outros; LESTE, na extensão de 6,00 metros, com limite 	de 

zona rural; OESTE, na extensão de 8,00 metros, com a rua 	Ulisses 

Roman Ross. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vin- 

te e nove dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta e seis. 

UG:':.2-F,SE e FLIBLiiiii&SE 

Secretário de Admiuidtração 

AIDO JOS5 BERTUOL 

Prefeito Municipal 
-.....r..ffignammum.~.~.~~pmenhanme. ............w...nzarrmourfflaam.= 

! Ir' .... —k. RALINICIPINDZ CENTO GONÇALVES 

es 	 neg. no Livro de 	 

N.° ...3.5 3̀  
F.5 	

à R 	. Qj 
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